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Art. 19. A criação de serviço prestado diretamente pelo ór-
gão ou entidade do SIPEC exigirá regulamento ou estatuto específico
desse serviço.

Art. 20. Serão criados Conselhos Consultivos paritários no
âmbito dos órgãos e entidades, eleitos de forma direta entre seus
pares, para fins de encaminhamento dos assuntos relacionados aos
serviços prestados, respeitados os casos previstos em lei específica.

Art. 21. Os valores da contribuição mensal do servidor, do
militar de ex-Território, de seus dependentes e do pensionista de que
trata o art. 12 desta Portaria Normativa, serão indicados pelos Con-
selhos Consultivos paritários e aprovados pelo órgão ou entidade do
SIPEC, ressalvados os casos previstos em lei específica.

Art. 22. A avaliação atuarial, que servirá de base para o
estabelecimento da receita, despesa e fundo de reserva do respectivo
exercício financeiro, deverá ser realizada no início de cada ano ci-
vil.

Art. 23. Na hipótese de utilizar meios próprios de infraes-
trutura operacional para os serviços de assistência à saúde, o órgão ou
entidade deverá observar as normas pertinentes da Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS, Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - ANVISA, e Ministério da Saúde.

Art. 24. Para a contratação de rede de prestação de serviço
deverá ser observado o disposto na Lei nº 8.666, de 1993.

Seção X
Do Auxílio de Caráter Indenizatório
Art. 25. O servidor, o militar de ex-Território e o pensionista

poderão requerer o auxílio de caráter indenizatório, pago mediante
ressarcimento, por beneficiário, ainda que o órgão ou entidade ofereça
assistência à saúde de forma direta, por meio de convênio com ope-
radora de autogestão ou mediante contrato, desde que comprovada a
contratação particular de plano de assistência à saúde suplementar que
atenda às exigências desta Portaria Normativa.

§ 1º Na hipótese de o servidor, o militar de ex-Território ou
o pensionista aderir ao convênio, contrato ou serviço prestado di-
retamente pelo órgão, não lhe será concedido o auxílio de que trata o
caput.

§ 2º O auxílio de que trata o caput somente será devido se o
servidor, o militar de ex-Território ou pensionista contratar o plano de
saúde de forma direta, ou por intermédio de:

I - Administradora de Benefícios;
II - Conselhos profissionais e entidades de classe, nos quais

seja necessário o registro para o exercício da profissão;
III - Sindicatos, centrais sindicais e respectivas federações e

confederações;
IV - Associações profissionais legalmente constituídas;
V - Cooperativas que congreguem membros de categorias ou

classes de profissões regulamentadas;
VI - Caixas de assistência e fundações de direito privado que

se enquadrem nas disposições da Resolução Normativa ANS nº 195,
de 14 de julho de 2009, ou norma superveniente;

VII - Entidades previstas na Lei nº 7.395, de 31 de outubro
de 1985, e na Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985; e

VII - Outras pessoas jurídicas não previstas nos incisos an-
teriores, desde que expressamente autorizadas pela Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS.

§ 3º O plano de saúde contratado pelo servidor, militar de
ex-Território ou pensionista deverá possuir autorização de funcio-
namento expedida pela Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, ou comprovar regularidade em processo instaurado na referida
Agência, com permissão para comercialização.

§ 4º Para fazer jus ao auxílio relativamente a seus depen-
dentes, o servidor ou o militar de ex-Território deverá inscrevê-los
como tais no mesmo plano de saúde do qual seja o titular e tenha sido
por ele contratado na forma desta Portaria Normativa.

§ 5º Excetua-se da regra do § 4º deste artigo a contratação de
plano de saúde que, por imposição das regras da operadora, não
permita inscrição de dependentes, obrigando a feitura de um contrato
para cada beneficiário.

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, o servidor ou o militar
de ex-Território deverá fazer prova inequívoca de responsabilidade
financeira relativamente a seus dependentes.

Art. 26. Para fazer jus ao auxílio, o plano de assistência à
saúde suplementar contratado diretamente pelo servidor, militar de
ex-Território ou pensionista deverá atender, pelo menos, o padrão
mínimo constante das normas relativas ao rol de procedimentos e
eventos em saúde editadas pela Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, observado o disposto nesta Portaria Normativa.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra estabelecida no caput
deste artigo os planos de saúde contratados antes da vigência da Lei
nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, nos termos do art. 35 daquela Lei.

Art. 27. O auxílio poderá também ser requerido para cobrir
despesas com planos de assistência odontológica, observado o dis-
posto no § 3º do art. 11 desta Portaria Normativa.

Art. 28. O direito ao recebimento do auxílio tem início na
data da apresentação formal do requerimento, por parte do servidor,
militar de ex-Território ou pensionista.

§ 1º O requerimento inicial deverá conter documentos que
comprovem o atendimento dos requisitos desta Portaria Normativa
para o pagamento do auxílio, a critério do órgão ou entidade con-
cedente.

§ 2º Após a apresentação do requerimento, não há neces-
sidade de renovação deste, exceto na hipótese de mudança de plano
de saúde.

Art. 29. O pagamento do auxílio será devido a partir do mês
de apresentação do requerimento de que trata o art. 28 desta Portaria
Normativa, e será efetuado mensalmente, observado o disposto nos
arts. 30 e 31 desta Portaria Normativa.

§ 1º O pagamento do auxílio será proporcionalizado quando
for o caso, observado o disposto no § 4º do art. 9º desta Portaria
Normativa.

§ 2º Na hipótese de requerimento apresentado após o pro-
cessamento da folha de pagamento, o órgão ou entidade concedente
procederá ao acerto financeiro na folha subsequente.

§ 3º O servidor, o militar de ex-Território ou o pensionista
deverá fazer constar no requerimento inicial os valores mensais de-
vidos em razão da contratação do plano, especificando, inclusive,
eventuais valores diferenciados, a exemplo de cobranças proporcio-
nais que levem em consideração o período de utilização, dentre ou-
tros.

§ 4º É obrigação do servidor, do militar de ex-Território e do
pensionista informar ao órgão ou entidade concedente qualquer mu-
dança de valor, inclusão ou exclusão de beneficiários, bem como
apresentar documentos destinados à comprovação de condições com-
plementares de beneficiário.

Art. 30. Independentemente do mês de apresentação do re-
querimento de que trata o art. 28 desta Portaria Normativa, a com-
provação das despesas efetuadas pelo servidor deverá ser feita uma
vez ao ano, até o último dia útil do mês de abril, acompanhada de
toda a documentação comprobatória necessária, tais como:

I - boletos mensais e respectivos comprovantes do paga-
mento;

II - declaração da operadora ou administradora de benefícios,
discriminando valores mensais por beneficiário, bem como atestando
sua quitação; ou

III - outros documentos que comprovem de forma inequívoca
as despesas e respectivos pagamentos.

§ 1º Nos casos de exoneração ou retorno de servidor ou
militar de ex-Território cedido, a apresentação dos documentos de que
trata o caput deverá se dar antes de seu afastamento do órgão ou
entidade concedente.

§ 2º O usufruto de férias, licença ou afastamento durante o
mês de abril não desobriga o servidor ou militar de ex-Território do
cumprimento do disposto no caput.

Art. 31. O servidor, o militar de ex-Território ou o pen-
sionista que não comprovar as despesas na forma do art. 30 desta
Portaria Normativa terá o benefício suspenso, devendo o órgão ou
entidade concedente instaurar processo visando à reposição ao erário,
na forma do normativo expedido pelo órgão central do SIPEC.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, o pa-
gamento do benefício será retomado e o processo de reposição ao
erário será arquivado se o servidor, o militar de ex-Território ou o
pensionista comprovar integralmente as despesas com o plano de
assistência à saúde, cabendo a restituição de valores já pagos a título
de reposição ao erário, se for o caso.

Art. 32. O servidor, o militar de ex-Território ou o pen-
sionista que cancelar o plano de assistência à saúde durante o período
de pagamento do benefício e não informar ao órgão ou entidade
concedente terá o benefício cancelado, devendo ser instaurado pro-
cesso visando à reposição ao erário, na forma do normativo expedido
pelo órgão central do SIPEC.

Art. 33. O servidor, o militar de ex-Território ou o pen-
sionista que alterar o plano de assistência à saúde, ou ainda trocar de
operadora durante o período de pagamento do benefício e não in-
formar ao órgão ou entidade concedente, terá o benefício suspenso,
devendo ser instaurado processo visando à reposição ao erário, na
forma do normativo expedido pelo órgão central do SIPEC.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, o pa-
gamento do benefício somente será retomado após análise de re-
querimento apresentado relativamente ao novo plano de assistência à
saúde contratado, na forma do art. 28 desta Portaria Normativa, de-
vendo o órgão ou entidade concedente, após comprovação das des-
pesas realizadas com o novo contrato, arquivar o processo de re-
posição ao erário ou efetuar o recálculo da dívida do servidor, do
militar de ex-Território ou do pensionista, conforme o caso, cabendo
a restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário, se
devido.

Seção XI
Das Disposições Finais
Art. 34. Caberá aos órgãos e entidades do SIPEC a fis-

calização dos convênios e contratos referidos nesta Portaria Nor-
mativa, nos termos da legislação vigente.

Art. 35. Para o cumprimento do disposto no artigo anterior,
cada órgão ou entidade do SIPEC designará um representante para
atuar junto à operadora conveniada ou contratada, nos termos dos
convênios e contratos.

Parágrafo único. A fiscalização dos convênios ou contratos
inclui a verificação periódica de seu cumprimento de acordo com as
regras estabelecidas na legislação pertinente, nesta Portaria Normativa
e nas normas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
com a expedição, sempre que justificável, de parecer técnico, o qual
poderá ser solicitado pelo órgão central do SIPEC.

Art. 36. Os convênios e contratos vigentes somente serão
renovados mediante o cumprimento das disposições contidas nesta
Portaria Normativa.

Art. 37. Os recursos orçamentários para o custeio da as-
sistência à saúde suplementar de que trata esta Portaria Normativa
serão calculados mensalmente com base no número de beneficiários,
conforme art. 5º desta Portaria Normativa, devidamente cadastrados
no SIAPE, sendo o valor per capita estabelecido pelo Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 1º Os órgãos e entidades do SIPEC ficam obrigados a
atualizar, no sistema-SIAPE, o módulo de dependentes e o cadastro
do servidor, do militar de ex-Território e do pensionista titulares dos
planos de saúde.

§ 2º É vedado o custeio da saúde suplementar de beneficiário
não cadastrado no módulo de dependentes do sistema-SIAPE, exceto
na hipótese de não cadastramento por indisponibilidade temporária do
sistema.

§ 3º Na hipótese de não cadastramento de beneficiário por
indisponibilidade do sistema, o cadastramento deverá ser efetuado tão
logo esteja o sistema disponível novamente.

Art. 38. É dever do beneficiário titular manter atualizadas
suas informações cadastrais e a de seus dependentes perante o órgão
de origem e a operadora de planos de saúde.

Art. 39. O pai ou padrasto, a mãe ou madrasta do servidor ou
do militar de ex-Território, poderão ser inscritos no plano de saúde
contratado ou conveniado pelo órgão ou entidade, desde que o valor
do custeio seja assumido integralmente pelos próprios ou pelo titular,
observados os mesmos valores com ele conveniados ou contratados,
de acordo com a faixa etária do beneficiário.

Art. 40. É vedada a exclusão de beneficiário em decorrência
de insuficiência de margem consignável do titular do benefício.

Parágrafo único. Durante o período de insuficiência de mar-
gem consignável, o disposto no caput não exime o beneficiário do
pagamento dos débitos de contribuição e participação de sua res-
ponsabilidade, sob pena de a inadimplência gerar os efeitos previstos
nas normas do órgão regulador.

Art. 41. O beneficiário titular poderá solicitar o cancela-
mento de sua inscrição no plano de assistência à saúde suplementar a
que estiver vinculado a qualquer tempo, sendo exigida, nesta hi-
pótese, a quitação de eventuais débitos de contribuição e/ou par-
ticipação.

Parágrafo único. O cancelamento da inscrição a que se refere
o caput implicará a cessação dos direitos de utilização da assistência
à saúde pelo titular e seus dependentes junto à operadora conveniada,
contratada ou ao serviço prestado diretamente pelo órgão ou en-
tidade.

Art. 42. O servidor, militar de ex-Território ou pensionista
não inscrito em plano de assistência à saúde suplementar nas con-
dições previstas nesta Portaria Normativa não fará jus ao custeio de
que trata o art. 11.

Art. 43. A dependência econômica a que se refere a alínea
"e" do inciso III do art. 5º desta Portaria Normativa será aferida por
meio da apresentação de documentos idôneos e capazes de comprovar
a veracidade da situação econômica do pretenso beneficiário em re-
lação ao servidor.

§ 1º Configurar-se-á a dependência econômica quando o
pretenso beneficiário depender preponderantemente do recurso do ser-
vidor para sua sobrevivência.

§ 2º Compete ao órgão ou entidade responsável pela con-
cessão do benefício a análise de cada caso, podendo definir critérios
para a apresentação dos documentos a que se refere o caput.

Art. 44. A aplicação das disposições contidas nesta Portaria
Normativa dependerá de previsão orçamentária e financeira.

Art. 45. A transferência dos valores referentes ao custeio e às
contribuições do servidor, do militar de ex-Território e do pensionista
às respectivas operadoras obedecerá rigorosamente ao cronograma
previsto no convênio ou contrato.

Art. 46. A operacionalização dos serviços para fins de apli-
cação do benefício de que trata esta Portaria Normativa é de res-
ponsabilidade exclusiva dos órgãos e entidades do SIPEC.

Art. 47. Nenhum contrato poderá receber reajuste em pe-
riodicidade inferior a doze meses, ressalvado o disposto no caput do
art. 22 da Resolução Normativa nº 195, de 14 de julho de 2009, da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, ou norma super-
veniente.

Art. 48. Os contratos e convênios a serem celebrados pelos
órgãos e entidades do SIPEC, bem como os contratos particulares que
derem origem ao benefício do auxílio financeiro, deverão conter, de
forma expressa ou por meio de elementos identificadores, o cum-
primento das normas da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS relativas a operadoras de planos privados de assistência à saú-
de.

Art. 49. As situações não previstas nesta Portaria Normativa,
em especial aquelas relativas a prazos de carência, cobertura, aten-
dimento de urgência e emergência, reembolso, dentre outras, deverão
observar as normas regulamentares da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS.

Art. 50. A Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do
Trabalho no Serviço Público do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão é a instância competente para dirimir dúvidas
e editar orientações acerca de temas relacionados à assistência à saúde
suplementar a ser prestada pelos órgãos e entidades do SIPEC.

Art. 51. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 52. Fica revogada a Portaria Normativa SRH nº 5, de 11
de outubro de 2010.

AUGUSTO AKIRA CHIBA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 8 de março de 2017

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção
do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º,
inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e con-
siderando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de
débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação

de débito.

Ministério do Trabalho
.
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